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O SECHSAR . SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HOTEIEIRO E SIMII.ARES DE APARECIDA,registrado no Ministério do Trabalhg e Emprego conforme processo ne zLg-Bgg/6!, fls, 39 do livro 31,inscrito no CNPJ sob n-o 57.627.769/O@t-20, com sede à Ruã Dr. Rangel de Camargo ne:0, ,*;;,;;;Alta, cEP 12 570 000, em Aparecida-- sp; neste ato representado por seu prêsidente Luis carrqs AporinárioMagâfhães, portador do RG ne 20.699.375-ssp-sp, inscrito no cpF sob ne o7!.220.7gg-24, na quaridade derepresentante dos trabalhadores desta categoÍia nos municlpios de: UBATUBA CmaAU_ afÁUfÀ SÃOSEBASTIÃO E ltHABEt-A, devidamente autorizado pela Assembléia Geral Extraordináriâ de seus filiados,realizâda em r'6 de agosto de 2013, conforme editar pubricãdo no Jornâr rmpressã Livre de 05 a" ng"rt a"2013, página 81, e no Jornar AGoRA de 05 de Agosto de 2013, página A7; e o stNDrcATo or 
-xorÉrs-

RESTAURANT€s' BAR€S E srMÍ.AREs DE uBATuBA - s{r&ronrs r.nonaL NoRTE sp, devidamenreregistrado no Ministério do Trabarho e Emprego sob ne 000.s59.233.01871-0, inscrito no cNpJ sob ne50 322.361/0001-22, com sede à Rua Jordão Homem da costa ne 67, saras 15,16,u e 18, cEp 11 680 ooo.em ubatuba-sP, com ãbrangência nos municípios acima mencionados, neste ato representado por se!Presidente claudino verioso Borges Neto, portâdor do RG ne. 5-g65.r72-x ssp-sp, ins.rito no cpi sou ng.669.999.798-04, devidamente autorizado pera Assembréia Gerar de tooa sua categoria, rearizada em 27 desetembro de 2013' conforme edÌtâr de convocação pubricado no jornar rmprensa Livre, na edição do dia 23de setembro de 2013, página B-2, resolvem celebrar composição amigável, mediante acordo dereajustamento salarial, e, auÍos finsnell^]llïi_

YIGENCIA C CATÊGORIA AERANGIDA

cúusute tr - vrcÈ cn e oetn_eAse
As partes fixam a vtgência da presente convençao cd"ti*ìãìãtãilo no período de 1e de novembro de20L3 até 31 de outubro de 2014 e a data-base da categoria em 1e de novemDro.

CúUSUIÂ 2! - CÂTEGORIA ABRANGIDA
As empresas e/ou empregados que independentem"nt"Glnt"c;; ou não o quâdro associativo dossindicâtoE obrigadas à observância da presente convenção coretiva de Trabarho, são as seguintes: eanei,BARES DANçâT{ÌES, BOITES, BOIUBONIERES, BOÌEqUINS, BUFfEÍ5, CA,ITINAS, CA,IPII{GS, CASAS DE
!.oI9*-ll.tl o! DtvERsõEs, cABARfs, cArDo oi cAÍ{i, ás s ; uNcHEs, cHArÉ,, cot ÕNns DEFE*'ts, cHrrRRAscARAs, ooc'Rtas, DAN'NG', DoRftiÍÍóRps, DRtvE_l*', Frars, FAsr FooS,F.rpE'oMAs, HorÉ6, HospEDÂRrAs, rANo{oNErEs, r.mÊnns, úomiior"r,*,Ã

i"li$ffiïai,ï*fu .ffi ,#ïili-Hfi ?n;-f:,m*Xm:t\
DocÊRtAs E pÁoa$As, pâDAflas, pAReuE DE DwERsôEs, sEtF scnucr, ÌRAlr.ERs e oelatiEMPRE5AS QUE COMERCIÂI.IZAM BEBIDAS NO VARUO, AUMENTAçÂO PNTPNMJÃ_iXõSil;Ëü
com abrangência da bâse territoriar das cidãdes comuns entre os Sindicatos convenentes.

sAúREs, REAJUSÍES E pAGAMENTos

Fica estâbelecido o salário noÍmativo de RS aOS,OO (oitocentos e ciì-co reais), a paÍtir de le de novembro de201.3, equivalente a RS 3,65 (três reais e sêssenta e cinco centavos) por hora.

Para os salários superiores ao piso normativo praticados no mês de novembro de 2o12, reajuste de g,50yo
{oito vírgula cinquenta por cento), limitado em até 3 (três) pisos, sendo tivre a negociação direta com aempresâ, para os demais sarários superiores a 3 (Íês) pisos normaüvos, garantido porém, reajrrste de 7%(sete por cento).
P€n8rôfo Único - Poderão ser compensadas todas as majorações nominais de salário, sâlvo as deconentesde promoção, reclassificâção, transferêncja de cargo, aumento real e equiparação salarial.

SIT'IDICATO OE HOÌfI' RÉSTAURA TÉS, BARES E SIMII.ARES
UTORAI. IIORÍE - SP

RuaJordão Homem dâ Costã. ne 67 - S,alas 16/X7l1g
CentÍo - CÊp 116mOm_ Ubãtube Sp.

SINDICATO DOS EMPNÊGADOS T{O
E SIMII.ARES DE APARIODA

Rua Ran8elde câmar8o, ne 30- ponte Alta
cEP 12 57O mo - Ao€Íecida Sp
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parâ refeiçõe9 tempo neceirário para recebimento dos sarários quândo o pagamento for feito com cheque.

_ ct AUsuLA 8! _ sAúRto suBsrrÍuro
Garantiâ do mesmo salário ao empre'âdo 

"oritiooJo"ìããã'õãão 
de outro dispensado sem justacausa, sem considerar as vantagens pessoats.

Enquanto durar a substituição
excluído as vantagens pessoais.

receberá o salário do substituído.que

os empregadores que fornecem refeiçã"#ffiffffião descontar dos sariíÍios dos mesmos, aquantia de RS 1,00 (um real) mensal.
s ls - Lembramos aos senhores empreúrios que as situações vigentes significam direito adquirido.
s 2e -fornecimênto da alimentação pela empresa, não a isenta da concessão da cesta básicâ.
I 3e - Fica vedado quâlquer fornecimento de lanche, pizza, salgados ou similaret a título de refeicão.

cúusutA u3 _ pRotBtcÃo pE pEscorÍos \
Fica proibido o desconto no sarário dos empregados dos vatores de chegues não compensados ou semfundos, salvo se não cumprir o empregado às noimas e/ou resoluções dà emp.esa, as quais deverão ser dJconhecimento do empregado.

correspondente diminuição em outro, de maneira que não ultrapasse o máximo de 10 horas diárias;

CTAUSU1A 12! - COMPROVANTE DE PAGAMENTO
Fornecimento de compÍovante de paga*"nto, contendo a idËmrÌ-rcução do empregador e do empregado ediscriminadamente a natureza e o varor das importâncias p"gu, 

" 
do. desconios efetuados; in;ú;;;qüinqüênio. destacâdaÍnente. A entrega das cestas básicas será Jfetuada em recibo próprio.

GMTtFtcaçôEs, aDrooNas s auxíUos

cúusut A 13! _ ADTANTAMEÌ{Ío Do 13s sAúRto
o adiantamento da prirneira parcera do t3n sarário juntãÃGìõã]as ferias deverá ser pago sempre que q
empregado o solicitar, de conformidade cún alei ne 4.749/65.

ct AUsurA 14a _ GRATtFtcAçÃo DE cÁtxA
Ficã estabelecida a gratificação de q,rebra de caixa no varor ;orrespondente â 9% (nove por cento) sobre opiso_da categoria vigente, para aqueles empregados registrados nesta função.
Pãrágrafo únho - Salvo condições mais benéficas prevìstas em acordo cotetivo individual.

As horas-extras após a joínada normal serão p"g"s .o* 
"ìú*JìãÌdo.

::t^-":i:lï:r_9lspensãdo 
o acréscimo de satário, se o excesso de horas em um dia foÍ compensãdo peta

stNotcaro D€ HoÌÉ|s, REsrauRANTES, aaRgs E slM[.aREs
LITORAL NORTE. SP

Rua Jorc,ão Homem dâ CoÍa, ne 67 _Saìas 16/17118
centro -  cEp 116800m_ubâtuba sP.

stNorcaÍo Dos EMPREGADoS No coMÉRclo HorEr€tRo
E SIMI(ARES DE APARECIOA

Rud RanBetde Câmargo, no :}0 _ ponte Atta
cEp 12 5zo 0Oo - a!âre€ida sp
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^ CúUSUTA 6!. PAGAMENTO AO ANATFABETO
os pagamentos dos sârários, férias e décimo t"r*ir" r"tári. 

"" ".presado 
anarfabeto deverão serefetuados em moeda corrente nacionat, na Dresença de duas testemunhas.

. CI.AUSULA 79 - PAGAMENTO COM CHEQUES
A empresa concederá ao trabalhador, no horário de funaonaìentãTanciário, excluindo-se os intervalos

TABETA DE REAtusrt pnoponttotrar

não caráter eventual, o substituto
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I 2s - Poderá o horário de arimentação e descanso dos integrantes da categoria ser superior a 2 horas, emrazão das condicões particurares da categori4 desde que observadas às 11 horas regais, entre as duasjornadas de trabalho.

os empregados que contarem ."rffifr#Ha empresa superior a cinco anosininterruptot farão jus ao acréscimo de 5% sobre o seu salário fixo, repetindo-sê de forma não cumulativa,mais 5% a cada qiiinqüênio, até o má*mo de 7 qüinqüênio ou 35 anos de servrço à mesma empresa.PârágÍafo Único - os valores referentes aos qüinqüênios deverão ser ânotâdos destãcadamente no holeriteou recibo de pagamento,

. CTAUSUIA 17r - ADICIONAI. NOTURNO
raganento de adrcional noturno no perído compreendido entre à 22 horas de um dia e às 5 hoÍas do diaseguinte, com acÌéscimo de 24% {ünte e qu:ìtro pff cento).

- c]Âusut A 18a _ ÌA)(A DE SERVTCO 1096
As empresas poderão acrescer compulsoriurn"ntu àrìotuiEGffi de seus cliente, a taxa de serviçoL0% (dez por cento) para rateio êntre todos os empregados, utilizando o sistema de pontos.
9.1e - Anotação obrigatória peros empregadqes, d'a rJferida t"r", n" cres o* 

"mpregados, 
para efeito dasobrigações trabalhistas concernentes a pagamento de indenizaçõe, depósitos do FGTI fériâs, 13e sârário econtribuições pÍevidenciárias;

I 2e -^A cobrança da taxa de serviço fica subordinada a cerebração de Acordo coretivo de Trâbarho, comassistência dos sindicatos convenenres.

cúUsUI.A 19E.. PARTICIPACÂo Nos LUcRos/REsULTADos
Recoínenda-se aos empregadores em havenoo a p"rÚ.lprçaãããluiiãTugados no lucro e/ou resultado dasempÍêsat nos temos da legislação vigentê e mediãnte acordo entre as partet o façam com assistência dosSindicatos suscitantes.

ctAusurA 20i - cEsiTA BÁstcA
As empresas côn€Êderão mensalmente aos seus empregados cesta biísica no valor de RSdez reais).
$ le - Poderão ser descontados do refeÍido varor da cesta básica as fartas iniustificadas, nâ1/30 por falta injusüficada.
I 2s - Consideram-se faltas justificâdas, soÍnente aguelas preüstas na cláusulaColetiva de Tmbalho ê na Consolidação das Leis do Trabalho; Constituição Federal
banco de horas. No período de férias e de licença maternidâde, o funclonário não

5 3e -Â cesta bifoica deve ser paga em gênero ou ticket alimentação, nunca em dinheiro, exceto em caso deindenização.
5 4!r - A entregâ da Cestã Básica ou ïcket Alimentação será efetuâdo em recibo próprio.

CLAUSULA 213 . VAI.E ÌNANSPORTE
As empresas deverão cumpÍir a regislação ref"r*t" ã v"ii6nte, nos termos & La 7.6Lg/a7 eDecíeto 95.247 /87 .

, CúUSUTA 223 . SEGURO DE VIDA Ê ÂCIDEÍ\ITEs PESSOAIs
As empresas se obrigam a contratar, em bereficro dos seusìÃf,iÇ-dc' um seguro de vida e AcidentesPessoait em Grupo, desde a admissão na empresa, com as cobeiuras preustas no parágrafo primeirodesta cláusula:
s 1" - As €mpresas se obrigam ao pagamento de um prêmio de seguro no varor mínimo de Rs 6,00 (seisreais) e, deverão ter no mínimo as seguintes coberturas e valores segurados:

proporção de

388 desta Convenção
e as compensáveis em
perdeodireitoacesta

a) Morte poÍ qualqueÍ causa: RS 12.OOO,OO (Doze mil reais);
b) lnvallder total ou parclal por acidente: RS |2.OOO,OO (Doze mil reais);
c|Anrecipação especialpoÍ do€nçâ: RS 12.0@,@ (Dozemil reais);
d| Auxíllo funeral pcr morte do titular: RS 2.5OO,OO (Dois mil e guinhentos r€asl;
el cesta básica: será fornecido o veror de Rs 327,00 (Trezentos e vinte e sete reais), referente a 02 (cestas básicas de 25 (vinte e cinco) quilos;

sINoIcATo DE HoTÉIs, RISÌAURAÍ{TES, BARÈs E SIMITARES
LITORAL NOiTE. SP

Rua Jordão Homem da Costa, ne 67 -Sãlâs 16117/18
Cent.o -CEp t1 680 mO _ Ubatuba Sp.

SINDICATo Dos EMPREGAoos No coMÉRcIo
E SIMITARES DE APARECIDA

Rua Rangel de Camargo, ns 30 - ponte Attã
cEP 12 57O 0OO - Apa.eciclã sP
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É proibida a contratação 
"*p"rim"ntar 

oe 
"mf.ÇãÇì".G* 

furções por eres a{Ìteriormente
exercidas na rnesma empres:r, exceto sejá passados três anos do término dos anügos contratos.

fl cônju8e automático: Em caso de morte do cônjuge será pago indenização de 50% (cinqüenta por cento),dâ Bârantia de morte, natural ou acidental;
8) Filhos: em caso de mortes do (slfitho(s), pagamento de 50% (cinquenta por cento), da garantia de mortedo titular. Tratando-se de morte de filho menores de 14 (catorzej ano, a indenização destinar-se_á aoreembolso das despesas efeüvadas com funerãl:
h) Doença conSênita dos Filhos: ocorendo o nascimento de filho do seSurado com caracterização (denuo
de 06 (seis) meses após o parto) de Invaridez permanente, por Doença congênita, cãberá ao mesmo umaindenização de 25% (vinte e cinco por cento) dâ garantia de morte.
i) cesta Natalidade: Em caso de nascimento do firho (a) da funcionária (o), a (o) mesma (o) receberá um KtrMamãe e Bebê, com os itens específicos para atender as primeiras necessidades do bebê e da mamãedesde queo comunicado seja rearizado pera empresa em até30 (trinta) diâs após o nascimento;j, Reembobo a emFresa poÍ tescisão trúalhbta: ocorrendo a morte natural ou acidental do segurado, aempresâ ou empregador receberá uma indenização de até 10% (dez por cento) da garanüa ã",nonvigente, a título de reembolso das despesas efetivadas, para o acerto rescisódo üabalhista, devidamentecomprovado.
5 2e - câbe aos sìndicatos, patronal e profissional, a fiscalização sobre o cumprimento desta cláusula.
I3s - Será de responsabiridade do sindicato dos Empregados exigir dos empregadores a exibição docomprovante de pagamento do seguro dos empregados, das 

"apr"or.o.r"rpono"ntur;I 4e 
r o. empresas ficam obrigadas a fornecer ã s"gur"ooraT'corrutora a rerâção de seus empregados,

*t"1ï:^: 
* DeparlaÍnento de pessoal, ou de seu Contador, para que os mesmos recebam a Apólice do

ç 5e - sempre que necessário e at9nde1d1 a pedido dos sindicatos signatários desta ccr, as empresas seobrigam a fornecer cópiãs ou dar vistas à documentação corr..pondun," 
"o 

p"gamento do seguro de vidae Acidentes Pessoait preüsto nesta cláusula:
I6e - o Seguro previsto na presente cláusula é obrigatório e terá sua vigência coincidente com a vigênciadesta Convenção Coletiva tle Trabalno.
I 79 - Será-cobrado da empresa que não pagar o seguro disposto nestâ cráusuta, até o dia 31 (trinta e um)de cada mês, multa de 10% (dez por cento) do valor do débito anterior e, no caso de atraso por mais de 30(trintâ) dias, a empresa estará sujeita a Ação de cumprimento, encaminhada pero sindicâto de Empregados;
5 Ee - Em caso de rescisão contratual, em qualquer de zuas hipóteses, as empÍesas ficam obrigadas aapresentação do comprovante de inclusão do ex-empregado no seguro de vida e Acidentes pessoais, em

5 9e - Todo trabalhador atingido pela presente ccr, deverá receber um certificado indiúdual de seeuro NrVida e Acidentes pessoait em Grupo, contendo as resp€ctiu". c*Oço.s e cJurtui"r,- 
- -- * **'- -\.

5 10 - Nâ hipótese de não contratação por paÍte do empregador do seguro oe vida e Acidentes perroair, \em Grupo, âgui prevísto, o! nâ faltâ de pagamento do re+ectivo prêmio, em caso de ocorrência dé \slNlsrRo, responderá esse por uma indenização equivarente à cobertura disposta no parágraÍo segundo \desta cláusula, s€m prejuízo de indenizações fixadas em sentenças judiciais. I

coNTRATo DE TRABALHq ADMtssÃo E DEMtssÃo

. CTAUSUTA 233 - TRÂBAIHO EM REGIME ESPECIAI-
A con'atação de empÍegados para o trabarho em regi-e eÇe.i"i@ parciar, de que trata o artigo 5g Ada cLT e lei 10243/01, somente poderá ser feita mediante acordo coietivo entre o sindicâto profissionâl e aempresa, èsta última assistida pelo Sindicato patronal.

- CúUSUIA 25'. ANOTACÂO NA CTPS
os empregadores anotarão nas cïps dos e.preg"aoili tunõã por ehs exercidas, confornre aclâssificação Brasileira de ocupações (cBo), fìcando 

"rpr".aar"nt" 
proibido o registro na função deauxiliar e de serviços gerait na categona.

ParáBrato único - os empregadores anotarão nas crps do empÍegado comissionados, o percentuar dascomissõ€s a que ele fizer jus,

stNDtcaTo oE HoTÉts, RESÌAUMÍ{TES, SARES E S|MI|aRES
LIÌORAL I{ORTE - SP

RuâJordâo Homem dà Costa, np 67 - Salas 16117/18
Cêntro - CEp 11 6g0 mO - Ubatuba Sp.

srNDtcaTo Dos EMPREGIOOS r,rO CO|UÉnc|o lonrtnò
E SIMII.ARES DE APARECTDA

Ruâ Rângelde camergo. ne 30 - ponte Aità 
4

CEP 12 570 0OO - Ararecida Sp
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SIÌ{DICATO OE HOÍÉI' RE5TAURANTES, EARES ESIMILARES
UÌORAL t{ORÌ[ _ SP

RuâJordão Homem da Costa, ne 67 -Salas 16/1218
CentÍo - CEp 11 680 0OO - Utratubâ Sp.

CI.AUSUTA 26! DEMISSÀO DATA/BASE
Aos empregâdos dispensadot sem justa cãusa, no trintídio que antecede a data base, será deüdo o
pagamento de indenizâção de 1 (um) salário, independentemente do aüso indenizado ou não, conforme
disposição lesal {tei ne 7.238/e4 e Súmula 314/ TST}.
Paaágrafo ünico - se a demissão ou o término do aviso trabarhado ocorrer após a data base, o empregado
não terá direito a indenização, mas fará jus ao complemento rescisório decorrente do reajuste da iova
Convenção Coletiva celebrada.

crAusut A 27r - CARTA AVTSO
Fica estabelecido que a empresa, ao dispensar quarquer empregado sob aregação de prática de farta grave
nos termos do art. rl82 da cl-T, avise-o do fato poÍ escÍito e contÍa recibo, esclarecendo os motivos.

As rescisões do con,r",o r",r"onnoffilffiffidoze) meses de serviço, deverão sel
homologadas no SrNDrcATo DE EMpREGADos conforme Instrução Normativa sRT ne 15/2010 ou nas sub
Detegacias R€gionais do ïrabalho e nos postos de Atendimento, onde não haja sindicato da categoria.
s ls - A empresa deverá cientificar o empregado da designação de dia, hora e rocar para a homoúgação;
5 2e - As homologações deverão ser efetuâdãs até ao ltrinta) dias a contar do término dos prazos
estabelecidos no artigo 477 e alíneas da clT, destacando que quândo o último dia para pagamento recaiÍ
em sábadot doÌningos ou feriãdot o mesmo deverá ser efetuado antecipadamente para o dia útil anterior;
5 3e - O prazo acima poderá ser prorrogado por mais 4g hora, quando houver divergências na
documentação ou valores para a efeti\rd homologação nos termos dâ Lei, qre deverão ser apontadas pero
homologador mediante declaração expressa.
S 4e - Quando as hornoloBações forem realizadas no Ministério do TÍabalho, os empregadores deverão
remeter cópia ao Sindicato dos Empregados, no prazo de 10 (dez) dias;
5 5e - o sindicato de Empregados poderá comunicar ao rNss, as empresas que descumprirem o Decreto ne
L.t97 /94;
$ 6r - o não curnprimento dos prazos preústos no parágrafo 2e e 3s acaÍretara ao empregador, murta em
favor do empregado no valor equivarente a um sarário Íìxo, corrigido até a época do efetivo pagamento,
ressalvadâs as hipóteses de culpa do ó,Bão homologador, do banco depositório do FGTs, ou não
comparecimento do empregado;
I 7e - os empregadores comunicârão ao órgão hoÍnologador, com antecedência de 0s (ciÍEo) dias contados
da data agendãda para a homorogação da rescisão, o número da chave para riberação dos depósitos do
FGTS (Conectividade Social).

crAusurA 29! - Avtso PREvto \ -
o aviso prévio proporcional terá uma variação de 30 a 90 dias, dependendo do tempo de serviço na\

iio-'iï*" 
"rr,,odos 

terão no mínim. .;;, ;;;;," ; ;r;; ;";";;" ,","** ;; \
mais 3 diat devendo ser considerada a projeção do aviso prévio paÍa todos os efeitos. Assim, o acréscimo 

\de gue trata esta cláusul4 somente seÍá mmputado a paÍtir do momento em gue se confrgure uma relação
contratuaf que supere I (um) ano na mesma empresâ (t-ei ne r2.sff,/zor2 - rota técnica Nerv,/zóL2
CGRT/SRT/MÌE)
52e - Fica garanüdo aos empregados com 45 anos de idade, ou mais, aviso prévio de 45 (quarenta e cinco)
dias' desde que estejam trabalhando há mãis de 5 (cinco) anos na mesírìa empresa, quândo demitidos semjusta causa, aplicando-se ã situâção mais favoráver entre os parágraÍos le e 2e desta cráusula.
$3c - Na hipótese do s2e, a empresa poderá optar pera conversão ao aviso pÍévio de 4s dias em
indenizâção, no todo ou em parte.
54e - O empregado será dispensado do cumprimento do aviso prévio, de sua lniciativa ou de iniciativa do
empregador, quando comprovâdo a obtenção de novo emprego, sem que isso signifìque quãrquer ônus
para as panes.

GARANNA DE EMPREGO E ESÌABITIDADE

CIAUSU]Â:ì{I! . ES|ÍAEILIDAOE PARA GESTANTES
Ficâ garantida a estabilidade proviúria no emprego às mulheres gestantet desde a gra/ideÌ, até
apos otérmino da estabilidade computsória preústâ em lei.

SINDICATO OOS EMPREGAOOS Ì'IO COMÉRqO
E SIMII.AREs OE APARÊCIDA

Ruâ Rangel de Carnargo, no 30 - ponte Alfd
cEP 12 57O 000 - Aoârêcida Sp



/l$uon,
6 le - A gestante fica desobrigada de exercer funções penosas, e de tarefas que exijam esforço incompatível
com seu estâdo:
5 2e - A empregada deverá na despedida injusta, comunicar ao empregador seu estado gravÍdico, até 60
dias após sua demissão.
s3e - No caso de âborto invoruntário, a empregâda gozará de 1s (quinze) dias de estabiridade, a contar daintervenção médica, devidamente comDrovaoa.

CI.AUSULA 32! . EMPREGADO EM IDADE MILÍÌAR
Estabilidade proüsória ao empregado em idade de prestação de serviço miritar, desde a notificáção para
seleção até 30 dias após a baixa ou desincorporação. Deixa de prevalecer a cláusul4 se o funcionário for
dispensado por excesso de contingente ou qualquer outro motivo.
Parágrafo Ünko - Em caso de engajamento, o empregado terá o prazo de dez (10) dias após a .,baixa,, para
comunicár o fato ao empregador,

CTAUSUTA 33r - EMPREGÂIX) ACIDEÌ{ÍADO
o empregado acidentado no trâbalho terá estabilidade no ernprego pelo periodo de !.2 meses após o seuretorno, a teor do Art. 118 da lei 8.213191.

CI.AUSUTA 34E . GARÁNTIA DE EMPREGO
Garantia de emprego aos empregados gue contarem -rn praao u" 24 meses para a concessão daaposentadoria, desde que tÍabarhem há mais de 05 anos na mesma empresa, devendo o empregado
denunciar o fato até o término do aviso prévio. Essa garantia cessârá na data limite para a concessão daaposentadoria fixada pela preúdência Social.

E concedida a estabilidade no emprego P"ffi#", * ctpA ereitos peros empregâdos, titurares
e suplente' em consonância com o inciso lr lêtra "â" do anigo 10 do Ato das Disposiçõ€s constitucionais
Transìtórias e com o precedente ne 77 do C. T. S. T.

JORNADA DE ÏRABATHO, COMPENSAçÃO, CONÍNOTE E FALTAS

Asempresaspoderro.r,"r*rou*offiffiHffiscritérios: \ -
a) As horas incluídas no banco de horas deverão ser prgo o, io,np"n."das, sempre que atingirem 2+0\(duzentas e quârenta) horas ou o prazo de seis meses. 

- 
\

b) Serão consideradas como horas-extras, para o fim de integrar o banco de horas, as que urtrapassarem as \44 (quarentâ e quatro) horas semaíìais de maneira que não úrâpasse o máximo de ro (dez) horas diárias; )
c) Em caso de rescisão do contrato de trãbarho, far-se-á a apuração das horas-extras do período
efetivamente trabalhado; o mesmo critério será arlicâdo na hipótese de interrupÉo do contrato detrabalho, inclusive no caso de férias;
d) Nas demissõ€s por qualquer motivo, iÍrclusi\€ voluntiária, e havendo saldo em favor do empregado, o
valor respectivo com os acréscimos legais será quitado quando da rescisão do contrâto de trabalho;
ocorrendo saldo em favor da empresa, a mesma não poderá efetuaÍ qualqu€r desconto;
e) A compensação e/ou pagamento das horas-extras apuradas na conformidade dos dispositivos supra,
poderá, mediânte acordo entÍe empregadores e empregâdos, ser efetivado corn a conctssão de férias
complementares correspondentês;
ff As empresas informarão mensâlmente aos seus empregados, por essito, o volume de horas acgmuladas,
fornecendo-lhes um extrato trimestral mediante recibo, sob pena de não o Íazendo, ficarem i.p"oiJ". a"
proc€der a compen$ção, com o conseqiiente pâgamento das horas excedentes;
g) o empregado que desejar ausentar-se do serviço por motivos pessoais poderá, com a anuência do
empregadof, efetuar o pagamento das horas ausentes coíÍÌ os créditos de horeextras, não sendo
considerada a sua ausência como falta, para todos os fins legais, desde que comunique o empregador
antecedêÍlcia:

As empregadas adotantes terão o emprego garanüdo pelo prazo de 05 meseg a partir da data da respectiva
comunicâção ao empregador, que deverá ocoÍrer em 05 dias contados dâ formalização da adoção.

stNDtcaTo oE HoTÉts, RISÍAURANTE BARES E S|M .AR€S
IITORÁI. NORÍf, .5P

RuaJordão Homem da Costa. ne 67 -Salâs 16/121a
Centro - CÊP 11 680 O0O - uáatuba Sp.

SI|IDTCATO OOS EMPRÊGAOOS IO COMÉROO
€ SIMITARES DEAPAREOOA

Rua Rangelde Camargo, ne 30-ponte ÂlÌe
CEP 12 57O 0m - Aparecidã Sp
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h) O banco de horas fica subordinado à
convenenles.

CLAUSUI.Â 37! . REVEZAMENTO. ESCATAS E FOLGAS
As empresas gue trabalharem em turnos ininterruptos de revezamento deverão elaborar escalas de
revezamento e fohat com ãntecedência de 30 dias.

CIAUSUIA :t8! - TRABAII{O AOS DOMINGOS E FERIADOS
As empÍesas que trabârharem em todos os dias da semana concederá a seus empregados uma forga
semãnal obrigatória que, umâ vez por mê9 deverá recair num domingo.
5 le - Caso isso não seja possível, o domingo será pago em dobro, se não compensado;
5 2e - Osferiados não compensâdos serão pagos em dobro

çLAUSULA 39e - CONTROII DE HORÁR|O DE TnÂBAlfiO
t obrlgatoria a utilização do liwo ou cartão de ponto mecanizado ou nãq para efetivo controle de horário
de trabalho, a fim de que possibirite o rear pagamento das horas trabarhadat arém da jornada normar, para
empress que possuam mais de j.0 empregados.
Parágrafo Unico - As empresas que utilizarem relógios eletrônicos (cartões magnégcos) deverão fornecer
mensalmente a seus empregadot cópia (espelho) das anotações.

CTAUSUI.A 'I{'! . ABONO DE FATÌA ESTUDANTE
Aos empregados estudantes, para prestãção de provas 

"tcolur", 
e vestibulares, desde qüe hajacoincidência de horário, mediant€ préüa coÌnunicação ao empregador e po$emor comprovação.

Fica vedada ajornada móvel e variável neste ramo de atividade. ante sua nocrvidade para o trabalhador.
(Adota-se o entendimento consagrado no T5T AcP 9891900-16.2005.5.09.0004, coibitivo de tal contratacãoporquanto precarizadora do trabâlho, pois carece de eficácia cláusula que fixe jornada móvel e variável,porque prejudicial ao trabalhador. Visível a ilegalidade dessa prática, via da qual intenta a empresa
transferir o risco do negócio para os empregados. Os arts. 4e, câpu! e 9s da CLT, disciplinám o tempo àdisposição do empregador e nulific"'n os atos praticados com o objeüvo de desvi"*. 

"" 
ir*J", 

" 
f"i). 

' 

\ _
FÉRnS E UCENçAs 

\
\As concessões de férias devem ser comun*ffiffit conforme determinado em 1ei vigente. JI le - os empregadores não poderão cancelar ou adiar âs férias individuais ou coletivas, cujo período tenha

sido regularmente comunicado, ressalvada a oconência de necessidade imperiosa, hipótese em que terão
de ressãrcir os prejuízos financeiros comprovados pelos empregados.
I 2c - o início das férias indMduais ou coletivas não poderá coincidir com sábados, domingos, feriados ou
dia de coÌnpensação ou de descanso semanar.

Éfacultadoaoempregado,o.",u,f f i f f ioocoincidentecomaépocadoseu
casaÌnento, desde que comunique a empresa com aantecedência mínima de 45 dias.

celebração de acordo coletivo com a assistência dos sindicatos

SEGURANçA E SAÚDE DO TRABALHADoR

CLAUSUTA /163 - UNIFORMES
Fornecimento gratuito pelo empregador, de uniformes, faÍdamento e demais peças de
que exigidos para execução do serviço, ou instituído pelo empregador.

stNDtcaTo oE HoÌÉts, RCsÌauRA ÌES, SARES € S|MILARES
I.ITORAL NORTE - SP

RuaJordão Homêm dã Costa. n-'67 - Satas 16117118
Centro - cEp 116aO (X)O _ ubatubã sp.

SINDICATO DOS €MPREGADOS NO
€ SIMILARES D€

Rua Rangel de CamaÍgo, ne 30 - ponte Attã
CEP 12 570 Om - ApaÍecida Sp

Reconhecimento pelas empresas de atestados médicos e odontológicos, de acordo com o previsto no artigo6-.. 5 2e da tei605/49 e tei 1.76í56.

os empregadores concederão aos empregads, licença remunerada àe um dia por semestre, para Évarìm ao
médico ou para inteÍnarem fiho menor de até seis anos de idade, mediante coünpro\ração no prazo de 4g horai
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ctAusutA 47ê _ PRtMEIROS SOCORROS
As empresas deverão ter em local de fácil acesso a"l*i urtJGãÃentos, catxâ de primeiros socorrospara ocorrências de emergência, exceto medicam€ntos de quarquer especie, já que se trata de substânciasde prescrição exclusiva de médicos.

AcEsso Do stNDtcATo Ao r.ocAr DE TRÂBA| Ho E RErAçÕEs stNDtcArs

CI.AUSUTA iI8! - QUADRO DE AVISOS
As empresas facilitarão a colocação 

". 
,"u, qu"dãiìã 

"uìilã'" 
comunicacões do sindicato dosempregadog desde que assinados por um de seus diretores e não contenham paravras ofensivas àempresa, a quatquer pesso4 ou veiculem matérias político-partidárias.

- CI.AUSUIA 493 . RCIACAO DE EMPREGADOS
os empregadores entregarão ao sindicato p;fi.ti;; ópi*ì" RArs anuarmente e das guiâs decontribuições sindical e assistenciar/conÍederativa até o dia trinta (30) dos meses de março e setembro decada ano.

coNTRlBUtçÕEs stNotcats

CTAUSUIA 50ê - CONTRIBUICAO ASSISTENCTAI. EMPREGADOS
conforme resoruções aprovâdas por votação er ns-mbr"iã eoJGordinária de todos os Empregado,âssociados ou não desta entidade sindicar, convocados por meio do editar pubricado no Jornãr tmpr"sJ Livráde 05 de Agosto de 2013, página 81, e no Jornar Agora de 0s de Agosto de zo|}, piEina A7, ficou estaberecidaa contribuição assistencial a ser descontada em folha de pagaa"nú, noa n,'otd", a seguir tixados:
5 f - Para as cidades de UBATUBA, cÁRAGuarntuen, sÃo spBAsflÃo E r.flAAELA, os recorhimentos perâempresa deverão ser eÍetuados em nome do sËcHSAR - srNDrcATo Dos EMPRËGADOS NO COMERCTOHoÌELElRo E slMrtAR€s DE ApARfclDA em conta vincurada e em guias próprias fornecidas pera Entidade.0 2'- Fica estabelecida contribuição-assist€nciar sobfe os sarárioi percebidos por todos o, 

"rpr"gudo,associados ou não até o limite de 03 (três) sarários normativot de 5% (cinco por cento) 
";,ã;;maior2oL4 e nos meses de Fevereiro, Abrir, Junho, Jurho, Agosto e outubro de 2014 de 47" lquatro porcento) em cada um desses meset com vencimento até o dia fó (aez) ao mes zuUsequente ao desconto.

5 3" - Para as emprêsas que efetuaram o desconto indevido nos meses de novembro e dezembro de 2013 acompensação será íeita com as contrrbuições prevìstas para os meses de Maio e Jurho/2014, que não serãoefetuadas.
0 4" ' O recolhimento da contribuição é para assistir a todos os integrantes da categoria, no5 termos q\ficou decidido em votação na Assembreia Gerar Êxtraordinária da Jategoria tendo em vista o editâr d;convocação para tâl resolução, nos termos da letrã ,,e,, do art. 513 da cLT, entendimento do supremoTribunal Federal no RE 18996G3, e Memo. circular SRT/MET n. 04 de 20/01/2A06 e Decreto Legislaiivo n.1.125/2004 do Senado Federal.
5 5" - o não recolhimento da contribuição assistencial até as datas fixadas implicará em multa de 20% (vintepor cento) do débito e seu varor será corrigido pera TR do dia do pagamento, acrescido dejuros regâis.
5 6p - oposições levadas a efeito mediante listas serão consideradai nulas oe pleno direlto na forma do art.9" dã consolidação das Leis do Trabarno.
I7" - Para o fim de oposição, a qualquer tempo, o empregado fil iado ou não que venha a ter interesse emfazê-la deverá manifestar a intenção por escrito, devidamente assÌnada e enÍêgue sob protocoro nasubsede do sindicato dos Empregados, comprometendo-se esta a providenciar iÃediatamlnte iunto àempresa a interrupÉo do desconto.
I8" - Adoção, pelâs partes, da Atuãl Jurisprudência do supremo Tribunat Federal, no sentido de aplicar oentendimento do supremo Tribunar Federar, proferido na decisão de suã segunda Turma, por unanimidade,nos Recursos Extraordinários n" 189.96G3 de 1o-08-2ooi., cujo eminente Relâtor foi o Ministro MARcoAURfuO. EMENTA: CONTRTBUTçÃo - CoNVENçÂO COLETTVA- A contriuuição prevista em convençãocoletivâ, fruto do disposto no art.513, arínea "e", da consoridação das Leis do Ìrabârho, é devida por toáosos integrantes da categoria profissionar, não se confundindo com aquera versada na primeira parte doinciso lv do ârt. 8" da carta da Repúbrica. (RE - r.89.96G3, MARco AURELTo, DE 10.08.200J.). cáncrusãofinal, do mesmo julgamento unânime:
0 9" - Inexistência de outro tipo de contribuição. Fica escrarecido, para os efeitos de direito, que ã presente
convenção coleüva de Trabarho não cuida de contrìbuição confederaüv4 (cF, Art. 8., rV), razão pera qual

SIT'IDICATO DE HOTÉI' RESTAURANTÊS, BARES I SIMILARES
IITORAL NORTE - SP

e"â !ôra6o Homem da Costa, na 67 _Salas 16/17lX8
Centro-CEP 116800O0 -  Utatuba Sp.

stNDtcaro Dos EMpREGADoS No coMÉRcto
E SIMII.ÂRES DE ÁPAREODA

Rua RanÂelde Câmargo. ns 30 - ponte Alta
CEP 12 57O OOO - Apâ recicrã Sp
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g.udino Vellodo Soces
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P.€sidenè do SÍ|.HORES
Slndlcato de lbtéb, R€rt urmtêt B.!er ê

r:: l- ' ics ieconnecem a Inaprrcabrtidade dã sumura n" tt66, editada pero Supremo Trrbunal Federar.
oorouanto aqui se cuida apenas da contribuição Assistenciar prevista em Lei ordinária, expressamente
autorizada pelo arl 513, letra "e" da consolidação das Leis do Trâbatho nos termos do mais recente
entendimento editado pela mesma Corte Suprema, acima transcritos.
S.10'- As empresas admitirão que seus empregados exerçam a cidadania e a liberdade sindical posiüva defiliacão ao sindicato, de manutenção em seu quadro aisociativo, de participação nas assembréias, nas
campanhas e movimentos promovidos pelo sindicato de classe.

InstituÍda pela Assembleia Geral dos integrantes de toda a ."t"gori" rõ"runt"da pelo sindicato de Hotéis,Restaurantes, Bares e simirares de ubatuba - srNHoREs Litorai Nortê, rearizada no dia 27 de setembro de2013, conforme Editâl de Convocáção publicãdo no iornal tmprensa liwe, edicão do dia 23 de setembro de2013, página (B-2), de acordo com o Art.513 da cLT, fica estabelecida que a coNTRtBUtçAo AsstsrENctAt
seia recolhida em 10 ídez) parcelas, sendo cada parcela equivalente ao valor de RS 90,20lNor_t 

" 
gu"t,o

reais e vintê centavos).
As microempresas que recolherem suas contribuições até as datas estabelecidâs no parágrafo primeiro,
gozarão de desconto especiar, devendo recorher a contribuição Assistenciar em r0 (dez) parceras de Rg68,50 íSessetrtâ ê olto reais e cincFrenta c€ntâìrosl,
91e - os recolhimentos deverão ser efetuados nos meses dejeneiÌo a outubÍo/ml4 corn v€ncimento tododh 15 de cada mês a favoÍ do sindicato de Hotéit Restaurantet Bares e simirares de ubâtuba, por guiaspróprias que a entidade fornecerá gratuitamente, e que poderá ser paga em qualquer Banco ou AgênciaInÌegrante do Sistema Bancário Nacional até a data de seu vencimento.
Após o vencimento o recolhimento será feito exclusivamente no Banco affecadador;
52e ' Excepcionarmente podeÍão as empresas recorher suas contribuições em cota única anuar, comdesconto de 25% e vencimento em fSlOLl2Ol4.
93s - os valores estabelecidos nesta cláusula serão atuâlizados monetariamente pela Diretoria, às épocasprôprias para recolhimento, conforme soberana decisâo da Assembleia Gerat;
54e - As empresas que não efetuaÍem os pagamentos até as datas tìxadat sofrerão acréscimo de multa de2%, acrescida de iuros de 1% ao mêt além de atualização monetária e demais cominações legais.

REGRAS DE NEGOCIAçÃO E DtSpOSlçÕES GERÁ|S

Ficã assegurado gu" our"na" . u,rênoffi#ffioias poderão ser nesociadas e fixadasvantagens de nâtureza social ou econômica, beneficiando empregados da empresa, grupo d" 
"rprer", 

o,de toda a câtegoria profissional, mediante convenção, Acordo ôbtivo de Trabalho ou Termo Mitivo apresente Convenção.

CI.AUSUI.A 53ê - JUIZO COMPETÉNIE
será competente a Justiça do Trabarho, para dirimir quaisquer divergências na apricação da presente
Convenção Coletiva de Trabalho.

o não cumprimento de quaisquer our.,rffiffiffieitãrá o infrator à murta de 10% do piso
normativo ügente à época da infração, que reverterá em favor do empregado preiudicado.
ParágraÍo únko - ExcetuaÍn-se desta multa as cláusulas que 1á possuam mutta orooria,

ou revogação total ou parciâl da presente Convencão
estabelecidas pelo Art. 615 da CLT.

14 de Janei.o de 2014,

\^/,--
tuÍs C.Ìlos m.aúãei

RG ||r 2o,6f0_3t5 sst st . ceç o7r.2m.7u_2a

SlÍdlcãto do. EmDÍegâdor no Conérdo ltoieteho ê
SkrlhÍes -

s${orcaTo DE HOTÉIS, RESTAURANÌES, BARES € SIM|IAR€S
LITONAI NORTE. SP

RuaJordão Homèm da Costa, ne 67 - Salas 16/17/18
Centro - CÊp 11 680 mO - Ubetuba Sp.

SINDICÁTo oos EMPREGADoS No coMÉRcIo HoTEuIRo
€ SIMILANES DI APARECIDA

Rua RanSelde caírÌargo, ns 30 - ponte Âlta
CEP 12 57O (nO - Aoarecida 5p
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